
FLUXOGRAMA DE ATIVIDADES - CONCLUDENTES AGRONOMIA 2025.2

Estudante cursará TCC e 
Estágio Obrigatório junto com 

no máximo 2
 disciplinas

Trabalho de 
Conclusão de 
Curso (TCC)

Atividades 
Complementares

Formulário de solicitação de outorga de 
grau / Expedição de diploma 

(modelo)Estágio 
Supervisionado 

Obrigatório (ESO)

Condições para concluir 
o curso em 2025.2

Regular no ENADE

Verificar se o número de 
horas cursadas no semestre 

2025.2 (TCC + Estágio + 
Atividades Complementares + 

disciplinas pendentes) é 
maior ou igual ao número de 
horas pendentes no histórico.

Exemplo – clique aqui

Atenção: Estudante que não estiver 
matriculado(a) em nenhum componente 
curricular (Disciplinas ou Atividades) até 
22/09/2025 terá a matrícula cancelada.

Respeitem os prazos assinalados em vermelho 
para que a matrícula seja realizada em tempo 

hábil.

ATIVIDADES obrigatórias no 
último semestre

Documentos para a expedição de 
diploma

Prazo: 02/02/2026

Fotocópia simples, frente e verso, do 
documento de identidade com foto

Verificar se sua situação com a 
biblioteca está regular. Caso tenha 
materiais emprestados ou multas 

pendentes, você não poderá colar grau. 

Comprovante de quitação eleitoral
(emita aqui) 

Fotocópia simples do certificado de
 reservista

Fotocópia da certidão de nascimento, 
APENAS se houver divergência na 

acentuação e/ou cedilha entre o seu 
documento de identidade e o nome que 

consta na Certidão

Supervisão:
Coordenador do Curso de 

Agronomia
Prof. Alek Sandro Dutra

Supervisão:
Coordenadora de Estágio 

Supervisionado & TCC
Profª Diana Ferreira de 

Freitas

https://prograd.ufc.br/pt/documentos-e-formularios/documentos-da-copic-coordenadoria-de-planejamento-informacao-e-comunicacao/colacao-de-grau-e-expedicao-de-diploma/
https://prograd.ufc.br/pt/perguntas-frequentes/diploma-primeira-via/
https://prograd.ufc.br/pt/perguntas-frequentes/diploma-primeira-via/
http://www.tre-ce.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral


Número de horas 
pendentes em  
componentes 
obrigatórios é menor 
que o número total 
de horas pendentes. 

Nesse caso, o(a) 
estudante deverá 
cursar uma 
disciplina optativa 
para cumprir a CH 
total.

Isso aconteceu porque o(a) estudante cumpriu um componente 
curricular obrigatório por meio de uma disciplina equivalente com 
menor carga horária, nesse caso, 16 h.

400

384

Exemplo para conferência carga horária para conclusão do curso



Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO)

Estágio em Empresa ou outra Instituição Estágio na UFC

Possui convênio? Consulte aqui

Enviar para agronomia@ufc.br a solicitação de 
matrícula em estágio obrigatório contendo: 

- Nome do orientador pedagógico (professor da 
ufc)
- Nome do supervisor de campo (o professor 
orientador pode ser também o supervisor de 
campo no caso do estágio ser realizado dentro 
da UFC)

Providenciar 
convênio da 

Empresa/Instituiç
ão com a UFC
Veja como

Orientações para o preenchimento:
- Prazo para a matrícula em estágio obrigatório: 22/09/2025
- O Número de horas total do estágio deve ser  igual ou superior à 288 horas.

- O término do estágio deverá ser no máximo dia 23/01/2026. 

- A disciplina que deve constar no preenchimento de estágios obrigatório é a AC0509 

- O prazo limite para início do estágio considerando 20 horas semanais será 13/10/2025, para 30 horas semanais 
será  14/11/2025. Para estágios com carga horária diferente, o prazo máximo para o início do estágio deverá ser 
calculado de modo que a carga horária  total seja de no mínimo 288 horas.

Após a matrícula realizada e termo assinado 
pelo representante do local de estágio, siga 

com o procedimento de envio para a agência 
de estágios conforme consta nas orientações

não

sim

O(A) estudante realizará o estágio dentro dos 
termos previstos no termo de compromisso e 
recorrerá ao(à) professor(a) orientador(a) e à 
Coordenação de Estágios sempre que julgar 

necessário.

O(A) estudante concluirá o estágio e entregará 
os seguintes documentos na Coordenação de 

Estágios & TCC <agronomia@ufc.br>:
Prazo final de entrega: 23/01/2026 

Ficha de avaliação de desempenho no 
estágio obrigatório - Supervisor(es) 

Ficha de avaliação do estágio 
obrigatório - Estudante

Outras dúvidas sobre o estágio 
supervisionado obrigatório consulte:
- Manual de Estágio Supervisionado
-  Dúvidas frequentes

Após homologado, envie o termo de 
compromisso com todas as assinaturas para 

Coordenação de Estágios & TCC 
<agronomia@ufc.br>

A coordenação fará a matrícula e você poderá 
preencher o Termo de compromisso

Orientações aqui

Vídeo aqui

https://si3.ufc.br/sigaa/public/estagio/lista.jsf
mailto:agronomia@ufc.br
https://estagios.ufc.br/pt/convenios/
https://www.google.com/url?q=https://estagios.ufc.br/pt/duvidas-frequentes/envio-de-documentacao-diretamente-pelo-sigaa/&source=gmail-html&ust=1674050240483000&usg=AOvVaw2NsADmoCmW4AvJJfLtaT5n
mailto:agronomia@ufc.br
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/ficha-de-avaliacao-de-desempenho-no-estAgio-2017.1.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/avaliacao-do-estAgio-por-parte-do-aluno-2017.1.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/manual-estagio-supervisionado-obrigatorio-e-nao-obrigatorio.pdf
https://estagios.ufc.br/pt/duvidas-frequentes/
mailto:agronomia@ufc.br
https://www.google.com/url?q=https://estagios.ufc.br/pt/duvidas-frequentes/envio-de-documentacao-diretamente-pelo-sigaa/&source=gmail-html&ust=1674050240483000&usg=AOvVaw2NsADmoCmW4AvJJfLtaT5n
https://www.google.com/url?q=https://www.youtube.com/watch?v=PPsyJBJNwu8&t=3s&source=gmail-html&ust=1674050240483000&usg=AOvVaw0ml5wcp4NKSoYVMsvgHOT2


Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)
Estudante consulta 

professor(a) 
desejado(a) sobre 
possibilidade de 

orientação

Orientador(a) envia para 
<agronomia@ufc.br> a 

Declaração de 
orientação de TCC

Prazo final:
22/09/2025

Estudante junto 
ao(à) orientador(a) 

estabelece o 
cronograma de 

atividades

Desenvolvimento e 
finalização do TCC 

e da redação

Definição da banca de defesa, composta por:
 - Orientador(a) mais dois membros ou;
 - Orientador(a), coorientador(a) mais dois membros.

Definição da data e local de 
defesa

 Sugerimos que a defesa seja 
realizada no máximo até 

16/01/2026 para haver tempo 
hábil para correções no TCC  e 
envio de documentos finais à 

coordenação.

O(A) orientador(a) 
envia para 

<agronomia@ufc.br>  
Declaração de 

formação de banca 
de TCC

Prazo: 5 dias antes da 
defesa

Entrega do TCC aos 
membros da banca 

pelo(a) estudante ou 
orientador(a)

Prazo sugerido:
5 dias antes da defesa

Os formulários:
- Ficha de avaliação de TCC

- Ata de defesa de TCC
 serão preenchidos e assinados 
imediatamente após a defesa

Os documentos listados 
na sequência deverão ser 

enviados para 
<agronomia@ufc.br> 

até o dia 23/01/2026 
(Documentos de defesa 

digitalizados ou com 
assinaturas digitais)

Ficha de avaliação de TCC preenchida com letra legível, sem rasuras e assinada por todos os membros da banca (em pdf)

Ata de defesa de TCC preenchida com letra legível, sem rasuras e assinada por todos os membros da banca (em pdf)

Estudante gera a ficha 
catalográfica a partir do o 
Módulo de Elaboração 
de Fichas 
Catalográficas

Formulário Repositório Institucional da UFC (preenchido em formato word) 

Termo de autorização para disponibilizar documentos digitais   (preenchido, assinado e digitalizado em formato PDF)

Estudante realiza as 
correções (Caso 

solicitadas pela banca)

Versão final do TCC (em formato PDF/A), aprovada pelo orientador e redigida de acordo com o Guia de Normatização de Trabalhos 
Acadêmicos da UFC 

-Contendo ficha catalográfica e  folha de aprovação (nela deve ser colocada a data da defesa do trabalho mas não devem constar as assinaturas 
dos membros da banca avaliadora).

Outras dúvidas sobre o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consulte:    Manual de Trabalho de Conclusão de Curso 

mailto:agronomia@ufc.br
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/07/declaracao-de-orientacao-de-tcc.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/07/declaracao-de-orientacao-de-tcc.doc
mailto:agronomia@ufc.br
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2019/12/declaracao-de-formacao-de-banca-de-tcc-19-2-email.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2019/12/declaracao-de-formacao-de-banca-de-tcc-19-2-email.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2019/12/declaracao-de-formacao-de-banca-de-tcc-19-2-email.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/ficha-de-avaliacao-do-tcc-2017.1.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/ata-de-defesa-de-tcc-2017.1.doc
mailto:agronomia@ufc.br
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/ficha-de-avaliacao-do-tcc-2017.1.doc
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/ata-de-defesa-de-tcc-2017.1.doc
https://biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/ficha-catalografica/
https://biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/ficha-catalografica/
https://biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/ficha-catalografica/
https://agronomia.ufc.br/pt/documentos-e-formularios/
https://agronomia.ufc.br/pt/documentos-e-formularios/
https://biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/normalizacao-de-trabalhos-academicos/
https://biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/normalizacao-de-trabalhos-academicos/
https://biblioteca.ufc.br/pt/servicos-e-produtos/ficha-catalografica/
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/manual-trabalho-de-conclusao-de-curso.pdf


Atividades Complementares

Realização de atividades 
relacionadas ao Curso de 
Agronomia, com a devida 

comprovação

O(A) estudante deve consultar as Normas 
regulamentares de Atividades 

Complementares do Curso de Agronomia a 
respeito da validade, contabilização e limite de 

carga horária em cada grupo de atividades.
Atenção:

-A carga horária contabilizada pode ser inferior à 
carga horária realizada (Ex. grupo III, atividade c 
“Participação em congressos locais“ serão 
contabilizadas 4 horas por evento, 
independente da duração do evento).

-Existe um limite de carga horária contabilizada 
para cada grupo de atividades.

Cadastrar horas complementares no SIGAA conforme 

Tutorial
Atenção – as horas serão deferidas de acordo com as 

normas do curso de agronomia
Prazo final: 22/01/2026

O Coordenador do Curso 
analisa as atividades 

complementares  
até o dia 30/01/2026

O número de horas complementares 
realizadas pelo estudante e que 

podem ser integralizadas é igual ou 
superior à 64 horas?

Atenção, mesmo que o estudante 
solicite carga horária superior, serão 
deferidas no máximo 64 horas, que 

corresponde à carga horária das 
atividades complementares. 

O(A) estudante deverá realizar 
atividades contabilizáveis ao 

longo do semestrenão

sim

Após o dia 08/08/2025 
O discente confere o deferimento das horas 

e  realiza no SIGAA o procedimento de 
Integralização (lançamento no seu histórico 

escolar).
Tutorial

https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/atividades-complementares-agronomia.pdf
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/atividades-complementares-agronomia.pdf
https://agronomia.ufc.br/wp-content/uploads/2017/03/atividades-complementares-agronomia.pdf
https://prex.ufc.br/wp-content/uploads/2022/08/tutorial-banco-de-horas-e-creditacao-1.pdf
https://prex.ufc.br/wp-content/uploads/2022/08/tutorial-banco-de-horas-e-creditacao-1.pdf

